
Informação Junho 2020

Aos trabalhadores da Tyco

1. BANCO DE HORAS? NÃO! PAGAMENTO DAS HORAS EXTRA? SIM!

O SIESI e a CGTP não subscrevem qualquer acordo que contenha a retirada de direitos aos trabalhadores, de que é
exemplo o banco de horas. 

Este  é  mais  um  expediente  para  desregular  os  horários  de
trabalho,  prejudicando  a  vida  dos  trabalhadores  que,  assim,
podem  ficar  a  “dever”  dias  de  trabalho  à  empresa  e  serem
chamados a trabalhar quando a empresa quiser. Além disso, no
entender do SIESI todo o trabalho extraordinário efectuado deve
ser  pago  adequadamente  e  não  compensado  como  horas  de
trabalho  normal  em  períodos  do  interesse  da  Direcção  da
empresa.

2. NÃO PODE SER APLICADO A TODOS

O  banco  de  horas  só  pode  ser  aplicado  a  todos  os  trabalhadores,  caso  60%  dos  trabalhadores  estejam
sindicalizados nos sindicatos que subscreveram a contratação colectiva referida pela Direcção da empresa (e que o
SIESI não subscreve). Além disso, não foram seguidos os procedimentos que constam na lei para a aplicação do
banco de horas.

Em suma, se o nº de trabalhadores sindicalizados nos sindicatos que outorgam aquele contrato colectivo não for
superior a 60% – o que será o caso –,  então os trabalhadores sindicalizados no SIESI ou não sindicalizados não
estão abrangidos pelo banco de horas.

Os trabalhadores da TYCO devem contactar o SIESI para saber os seus direitos.

3. EXIGE-SE TRANSPARÊNCIA E HONESTIDADE

Contrariamente a algumas informações transmitidas aos trabalhadores, o SIESI não foi ouvido sobre a questão do
banco de horas, nem sobre qualquer outra matéria. A Direcção da TYCO continua a querer afastar o SIESI porque
sabe que este sindicato não vende direitos, nem passa cheques em branco.

Da parte  do SIESI  continua a  haver  disponibilidade para  dialogar  com a  Direcção da empresa,  sem quaisquer
complexos, de forma a encontrar soluções para as situações que preocupam os trabalhadores.

DEFENDE OS TEUS INTERESSES! SINDICALIZA-TE NO SIESI!

Unidade! A força dos trabalhadores! 
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